
 

 
ADITIVO Nº 0010/2026 

CONTRATO Nº 000012/2023 
 

Décimo termo aditivo ao Contrato nº 000012/2023 que entre si fazem o MUNICIPIO DE VENDA NOVA 
DO IMIGRANTE e a empresa CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA EPP 
 
Pelo presente instrumento de Aditivo de contrato, de um lado o MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
31.723.497/0001-08, com sede na Avenida Evandi Américo Comarela, nº 385, Esplanada, Venda Nova do 
Imigrante-ES, CEP 29375-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. DALTON PERIM, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF: 559.649.587-53 e C.I nº 336487 SSP/ES, 

pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.281.652/0001-75, com sede na Av Doutor 
Ubaldo Caetano Goncalves, nº 558, Alto Independencia, Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP 29.307-377, 
neste ato representado pelo Sr. ANTONIO DA SILVA VASCONCELOS, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF 282.718.907-00 e Carteira Nacional de Habilitação nº 02338069328 DETRAN-ES, 
residente e domiciliado na Rua Reinaldo Machado, nº 50, Recanto, Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP: 
29.303-011, e pelo Sr. WERLANDERSON MELLO VASCONCELOS, brasileiro, casado, empresário, portador 
do CPF 092.315.197-43 e Carteira Nacional de Habilitação nº 03771193472 DETRAN-ES, residente e 
domiciliado na Rua Capitão Sabino, nº 12, Coronel Borges, Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP: 29.306-040, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato 
de nº 000012/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA INFANTIL DE VARGEM GRANDE 3ª ETAPA, COM FORNECIMENTO DE MÃO-
DE-OBRA E MATERIAIS, constantes da Tomada de Preços nº 000001/2023, elaborado conforme o 
disposto na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Federal nº 10.520/02 e demais normas pertinentes, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 
000012/2023 pelo prazo de 30 ( trinta ) dias, encerrando em 15 de janeiro de 2026 conforme 
autorização prevista na sua Cláusula Sexta do contrato de origem e protocolo GED nº 28559/2025. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
2.1 Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo. 
 
Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza os seus efeitos legais. 

 
                          Venda Nova do Imigrante-ES, 07 de janeiro de 2026. 

__________________________ 
DALTON PERIM 
Prefeito Municipal 
_________________________________ 

  
Contratada 




